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I Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preencha todos os campos e imprima esta ficha,
Env;'epara o Deputado Federal EDMAR MOREIRA-PUMG

Câmara dos Deputados Anexo'lV Gabinete 606
70160-900 Brasilia-DF

Tipo de Casa: DAssembléiaLegislativa/lf CâmaraMunicipal

Nome da Casa: Câmara Municipal de Descoberto-MG

Endereço: Rua Capitão Basilio, n'39

Qtd. Parlamentares: 09

CEP:36690.000UFMG
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Dados do atbninistr;d-~~ I~~~;~~L;;g;;I~IW;",-rI"
(pessoa responsável pela atualização das iilformaçães no portal do Interlegls

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os demais usuários vinculados à casa) Não
deve ser parlamentar.

Telefones: (32)3265-1258

FAX: (32)3265-1258

Homepage:

E-mail: camaramd@uaivip.com.br

Cidade: Descoberto

•
Nome: Raphael Barroso de Souza

UnidadelDepartamento: Administrativa/Legislativa Cargo: Assisteme Legislativo

Telefones: (32)3265-1258 FAX: (32)3265-1258

E-mail: camaramd@uaivip.com.br

I'
I

Autenticação do Presidente
Nome Completo do Parlamentar: Tarcísio de Araújo Lima

Nome Parlamentar: Tarcisio de Araújo Lima Partido: PL

Mandato Parlamentar (dialmês/ano):Início: 01/0112003 Fim:31/1212004

•• Aniversário (dia/mês/ano):24106/1967

Telefones: (32)3265-1258

Sexo:Masculino

FAX: (32)3265-1258

E-mail: camaramd@uaivip.com.br

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados icos constam acima indicados.

Descoberto, 24/04/2003.
Local e data Assinatura do Presidente ,
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
DESCOBERTO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-3132712004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de ..
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo nO I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE DESCOBERTO. com sede na Rua Capitão Basilio, n' 39, Descoherto-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador TARcislO DE ARAÚJO LIMA, resolvem celehrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n,' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estahelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

lU _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." I 123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRM1A INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

~o atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

é..'" I - tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de -ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEG1S e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vincul~das ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

Il _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV -• V-

VI -

VIl-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~romover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
{7 acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
/
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados ã disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) ~ Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fnu pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~.I _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA(r ~onforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

.
"_1.
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e prognimas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROiJRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos.convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~

I _ não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

_ mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

JJI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
/
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8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TN A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se

necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DAPUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual"teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• k-Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~~-
V ictor ~imarães icira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasilia, 21de lI/liO de 2004.

b=v( d T" .' 'd Ar -:-. -L-'------
erea or arClSlO e aUJo lma

Presidente da Cãmara Municipal de Descoberto

Cãmara Municipal de Descoberto
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE DESCOBERTO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;?'~Ao'om_ d, £"",""0 SUNs<;oOffioo ""," 5.2fo' Whillow,

V. I
\
~
I
~ I

V;8~NF,Anex
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE DESCOBERTO - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Dt:scoberto:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas'
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

RAPHilGL.!3MRoW ~6 5;ví!A

AUFA.tiR 1~11\ 1.-Y"RG j AA

, siS!o !.6G,tV-ATiVO

sf"T, !/okiNísrRATivO

32)3265 -/25<1

"32) 3266 -1258'

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação

treinamento

,
\

----
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0'Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Inte Sim D Não 1)(1

císio de Araújo Lima
Câmara Municipal de Descoberto

Este fonnulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
cõi;ru maior urgência possív!d para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.



• " ".' k_ ..:.. '. .;... ,..

.. Senado Federal
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'.'.-.1 l/.:.t-p_ '8 FokMULÁlUO DE ~CE1TAÇÃO DE EQ" VIM'

/2iflr . " ~ Câmara Municip4 '

Nome do Ruponsâvel junto lléiPrograma Interiegis:
. . . - .._--' ..
RAPHAELBARROSO DE SOOZA- ._'." - _' .

(Pessoa autorizada peja Câmara que .~árealizando o llCCite ) .

Estado:
;MrNA.S GERAIS

- ----_ ..._.

---~

Município:
:DESC'OBERTO ..

,

---~-~

. INTERLEGlS

-_._ .... !

DIlI>/Telefone Comercial:
Rj1)3R51~?9/9~~324i3 "

I
I

----1--

!
--, O \Í'
. ~.I. NUD'. d~.érle: 6278695•... ._._---"----

A••Istêneia TécnWlI
.re18 : ..Técnico:

_!~XfiNFOR~."T."C~__ '---:-~--i~UCIO gU_Eiü~Jü:-SILVA-
- ~os dOfl equipamentos reee~s:
" .• ' Imprellora La""r Lumark mlll!elo E323

.'.._------

i,.
,

!
i

!

., . ~

Assinatura

ú1vO~._. ._ ._7r\ _. ._ ..

i.

" ,

. !

,.::~".
". ~.

Um Microcomputador Novadala NDP500AZ60Z

Num. sérh> M"nitor:

Num. .érle Modem;

Num. Sérl. Webeam:

• Unl.tradu curso de 3 horas?

SIMI NÃO ,SIM

Data 25/08/2004

2. Num. Série MI~r••; ~.9J}S~!9
1IV04~~~311-....-41_~>--:.':
jP21Z24~OOI6_4~~ ~~~~-4\\)_~..-

-._-_._ .....

:CSI~504385~~??7:.-_ SJ1i O ~N.SérieRooter: BOI ~~:Í~0044]- ..--.--:C& Q ~

Estabilizador Enermax 1000W: OOl2X9KV .• ~ i
...-._ ..-.. c rw o",,

oq i
F..mcaso de SIM no ~nmp onter'ort ktrl "8 um concciM .

(Muito'Bom. Bom, Regul ,RoIm) i~rrO.!3())\,('i

l:"~B~FOI INSTALADiECONFIGURADACOMSUeE SQ'--t- ,-----_.. ':.~~~~j..... : .' . - ..__ .__ ... , "'i .----.. ..... ------;-- - __

(COloque I18stecempo todas as ima/mações que você ache importante ci r sobre~5 dlleuldades encontradas a respeito
.da inslalaçllo efetuada elou condiça.s futuras de funcionamento do ambi nte) :.

. - . '- ,.

Detlà", t~rrelCebldO em perflillas condições defuncionamen i mentos acima
especificados. . .,

. '. ~
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Fe~eml _ PRODASEN. alU1mdoeomo O~ão E.~ccutor do Pmgrama
Imerlogi, e a Cãmara Muniripal de Alio Jequitibá-MG: OBJETO
ESlabelceer c ",gu!." a I'artieipação da ea,. Lcgi,laliva 00 Pmg"""a
lnlerlegi,: MODAI.ID,\DE: Nm lorm"< d" disl""lO n" Art. 25, da
Lei 0° S.(>(>I'I.de 21/0(,/1'1'13.bem ei,>mo~u", aitem,i'>eJ;:DATA DE
ASSI:-lATURk :'~109:()1I4: VIGÊNCIA: A p.1n;r da data dc ~-
SLnnIUra.çntn "'gmda eq\l;"k""e a dum,ào do Prugrama lnlcrlcg":
SIGNATARIOS: Pdo Senado Fc<!eral . PRODASEN - E~mo, Sr,
Pelr0n;o Barro" Lima Cm".lho _ Dirclnr_E,'cculivo; Pelo COnvr.
niõld". Vereador Pedrn (;ripp. Pre,idenlc ,Ia Câmara M"niciral de
,\lIn Jequilihii-M(i

[SPECIE: Convcnio n"; MG.31295/1(1)4 _ INTERLEGIS. cclebrailo
enlre o Cenlro de Inr""l1alira c ProcCS""'''''lIIOde Dadm. do Senado
Fc,kral _ PRODASEN. ~,I\landnenmn 0'"S<~or",crulnr d" Progmma
1I11er1e1'''C a Câmara l>l"nicipal de Ara~'ai-MG: OBJETO: 1~,lnh<:.
iccer C "-plnr a p:ll'1iripaç~n da C". Lel'i~lati,,, no Programa In:
lerlel'l;'; MODALIDADE: N,,, lerIõlO'.do d"p'>,lo no An. 15. da LeI
n° K,U!>. d<.-11/{\,,11'!<'>~.bem Cntn" su"' allcra,""': DATA DE AS-
SI:-lAHJRA: 0710!>.I~(I().l:V1GENCIA: A I',rtir da data d~ a"inalum.
com yiccnria cqui"nlenle ã durnção d" Prograola Imorlesi" SlG-
NATARIOS: Pelo Scnad" Fc<!cral • PRODASEN • E~mo. Sr, Pc.
lrimio B3rro~a Uma Cnl'\'nlho . Dirçlnr-E~cculi,'e': Pelo Con"cniado.
Vereador Walter J~ de Almeida. Prc;.idenlc da Camnm Munieipal de
Amça;-MG.

ESp!':crE: Con";n;,, ,,0: M(;-JI:'%!2004. lNTERLEUlS, celehrãdo
enln: o Centro de lnf",miiliea e Proec"amenln dc D.dos d,) Scrlad"
Federal - PRODASEN. atuando e"m" Ó~!o ExeCUlOrdo Proerama
Inu:rlcgis e " Câmara Muniripal de Ameilaba-Mli; OBJETO: Es-
lahelcccr e re~\llar a partioip."," da Casa Lq'islat;"a n" l''''l''''ma
Inlcrleei" l>10I>AI.IDADE: Nos lermo~ do disposto no Art. 25. da
Lei o" 1l,bNi, de 1IiflMI~Q3, bem_""m" slln< nileraç"e~: DAl" IJE
"SSINATURA: :'7IOY~004: VIGEl':Cl,\: A partir da dn\:l dc as-
sinalll"'. com "igcoci, cqu" ••lemo • dllfaçilo d" Pr,,!,rama Imertos,,:
SIGNATARIOS: Pel., Srnad" Fedeml . PRODASE:-l - E.mn. S,-
Prtr0"i" Il"rbo", lima C"r\"lho - D;relor.Execulivo; Pel" Coo"c-
n;,do. Vereadom Maria Ap,m:eida de S"u~a Araújo. P=iócme da
Cã",afll Municip.1 d~ ,\rllCitaha.Mr;

E.."I'I,C1E:C",,,..'ni,, n'~ MG..112Q<j:2(l().l_ Il':TERLEGlS. edct>md"
emre ,'Centro de 1"1;"m.ti,,, e Pmc.:~<amenlOde DJdo~ ,10 Senado
F<'d,'rol . rROnASl.'N, aluando como Ó~ào ExceU!"r do Prog••ulla
Imerlegi< e a Câmam Muniripal de Argir;I.-MCi: OBJETI); [sla-
hel","er c regular a parlieiração da Casa Lel'i~lali"a no Pro!!mma
lnlerlcgi<: MODAlIDA[)E: No., U.'Tmo,;do di.'po<lo no AI1. 15. d.
Lei tl' ~.('(J6. d~ lIJIWI9~]. bem mm" ~u"-~al1eraçõc,;,;DATA DE
ASSINATURA: 17,1){,'2004:V1GE:-:CIA: A pall;: da daL1 de a~-
sinnlma. eolTl ,'igênda cqu;""lcm, ã dumç~o do Programa Inlcrle"is:
SlljNATÁRIOS, Pel" Senado Fedeml - PRODASEN . E,nlO. Sr,
Pelroni" Barbo.a Lima Carvalhn _ Direlnr_E,e<:utim: Pelo C",,.,e.
tliado. Ven:ad"r Ahner J~ Pego Lenl. l're<idcnte da Câmara Ma.
"ieip.l de Ar~iri~l.MI;.

ESPÉCIE: Com'cnio n"; M(; ..1IJOJIZ0ll4. INTERLEGIS. celebrado
cnlre " Centro de Inlimnátira c Proee<Mmemo de Dad,,~ do SClIado
F~de,"1 - pRODASEN. aluando como Ckpn hcrulnr d,,>Programa
Imerlegis e a ('âmnm .\lunieipal de B<>mJardim de Mina~.M(j: U3.
H:-IO: Estahelccer C rel'"lar a partiripllI,'â" da ClL<aLeg;slali"a no
Pro;:ranla Intorl<-gi>:MI)DAUDADE: No, lermos do di'po'ln no
Arl, ~~. da Lei n- !l.M'(" de 1li06!lq~). bem comn su" altera\'õcs;
ll,\TA DE ASSINATURA: 15106.12004:VIGENCIA; A pJrtir da dala
de a«inatuITI. ",m ",#"ria cqui,alenle li durnçào do Pm~rnma In.
lerlegi~: SIGN.UARIUS: PeI" Sennd" Federal - PROD,\SEN - b.
11I".Sr. Pelrooio lJarb0<.1Lim. Car"alh" _ Direlor-Excrtui.,,: Pelo
Con"eniadu. V<'T'CadorE,'erald" E.'pOO;I"AI"e.'. Pn:<idetlle da Câ.
mara :"ll1nieipal de 0"'" Jardim de Mi0.1<.MG

EsrEClE: Con,eni" nO:MG_3I.1fl/í'201l4. INTERLEGI$. tclchrndo
enlre L'Cenlro de lnrorm:itiea e ProceJ;'alllenlo de Dado, do Senado
F~deral . PRODASEN. atuando mmo 0'l.l.10 hcculnr du PrograITI'
1I11erlcgise a C:.m.1rnM,,~ieip.1 de 1l0ttomirim_l>lG;OBJETO: E,-
lahelceer C regular ,1 parti~ipação da Ca", Legislali,"a no Programa
lnlerlegis: MODAl.tnADE: 1"", termn.' do disp"'lo 00 An. 25. d.
Lei n" '<UiNi.de 11106'1Q'IJ. hem e"mo sua, .ltemç~: IlATA DE
ASSINATURA: 2)1DN211(\.l:V1GENClA: A parlir da data de os-
,itlatura. eom ,'igcoeia CG"iv.lemc 11dumç~o du Programa Inlerlel'i,:
SUiNATÁR10S, PeI" Sen.do Fedeml • PRODASEI' - E.1mo Sr,
Pem;nio Barbosa Lima Carvalho ~ Di,cl<>r_ExccUlivo:PoI" Con,'e-
niad". Vereador Rcuber de Moura. Prr,idetlle da Cam.m MunieipaI
de BOlulllirim-Mfi.

ESp!':Cll,: Con,in;" ,,", MG-JlfiI7/100;l - INTERLEG1S.,ectebr"d~
,."tre " Cenlro de Inr"nll~li,a c Proce"anlenlo dc Dad"s d,,>Senado
"ederal • PRODASER Muno,;o Cilmo úr~~o E'","U1or do l'rogmma
lnlerlcgi, e n Comam Municipal de Cana Verde-MG: OIlJETO, b-
lallcle,cr c reg"lar a pMlieipaeâo da Ca<n Legi~I,,!i"a no Programa
Inlcrle"i" MODALIDADE: No.>le""", do dispo<to n" Arl. 25. da
l.~i n" .~.~Ni,de 1111I{,,'I'I'I).l>cmcnmo ,ua.' aileraç"'-": nATA DE
ASSINATURA: 1I710(,12(lCH:V1GENCIA: A partir da dala dr "'-
,inatum. com "igeneia equi"alenle à rluraçi\o do Program. Inlerkgi"
SIC,N,\TÁRII)S: Pelo Senado !'<'deral _ PRODASEN • ex",o. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-C~eculi,',,: Pelo Con-
"etliad". Veread"r Fabriei" de Mom",. Prc,idemo da C:I,mm ,\101-
ni,irnl de Cana Vcrde_MG

ESPECIL Con,~ai" n": MG-.11J14'::OO4.INTERLEüIS. odoMado
enlre o CCnlro de Inli>rmáliea c Proccs-<amcn\<,>de Dados ,I" Srnado
F<'deral - PRUDASEN. amand" eomo Órgãn Executor d" I''''l'mma
Inlcrlegi, c • Câmnm Municipal dc C~l1lb" Rieo.~IG; OIlJETO
ESlahek-rcr c ,,-••olar a p,mic;pa<;ã<>d. C"", Le!!i~I"I,,'a no Progmma
ImerIC'l'i.<:MODALIDADE: N", ",mIo, do disp,,'lo nO Art. 25, da
Lei n" K./>6ti.M 2110611'N3. bem ~omo ,u,-.s alleraçoc,;,; DATA DE
ASSIN,\TURA: 07ifl6.'lOIl4: VIGÊ:-.IClA: A partir da C.lla de "-,.
,inalum. com ,'il1cneia C<!ui"alenle11durnç~n dn Programa Imcrlr~i"
SI(;NAT,\RIOS: Pelo Sen.1du Fedc",' - PIWDASEl': - Exmo. Sr.
Pemlnin Ilnrt<>snLima Car"alhn - Direlor.Exceuli",,: Pelo Con"e-
niado. Vereador Teneei,;" Leite. Pre,idemo da C;;m,,'" .\lunieipal dr
Côlscalh" Rieo-MG

[SP!':CIE: Convenio nO:M(i-3140-1'21111~.1"-'TERLEG1S.eekbr.Lcu
cntr~ " Cenlm de Inrorm:ilica CProce<sallleal" de Dad"" dn Scn."\co
Fedeml . pRO[)ASEN. a!"a"d" rumo 0'11~,,>E.,ccUlor d" Pnop"nla
Inlerk~i, c a Cima" Muaieifl'll de CórreS" Danta.M(;: OUJE"IO:
ESlahel<',,'rc regular a p3r1icipaçãoda C"-,, L<:gis1ali.,-ano Prngrama
lnl",.lcgi~: MO[)ALlDADE: N(lS IcrTTI\".d,,>di,posto O" MI, 2.\. da
I.ei n' ~.666. de 21ifl~,iI9'13.hem .como sua' alteraçlies: DATA llE
ASSINATURA: 07106!~0(14:VIGENC1A: A p.1n.ir <la dal3 de ",.
,;omura. ~o", vigência C'qlli,"lenle à dura,,~() do Progmm.1lntede!!i"
SIGNATAR10S; Pelo S<:nadn Federal - PRü[)ASEN . E.~mo. Sr.
POlroni" Barbo~a I.ima Ca"",Ihc> . Direl<>r.Exccmi,n: I'rlo ("""c.
ni~d,,>,Vereador Ro~iMld,) Souumino Cardo~o. Pre<i!kme da C5mam
Munie;p~1de Cõrrogn D.ma.MG

. ~~_- .<0'-- ,-=';rl"':....•.•
ESPEC1E:;Con'-cn;0 n"; MG.]IJ27/20o.t. INTERLEGIS. celehrndo
emre o Cciili;, M lnfolln;\lica c Proces.,am.:nto de nad..,< do Senado
FedC!"lll. PRODASDoI..atuando.eomo.Ór~!o,ExCC\llOr,ldo Pn'>lI"ma
Inlerlegi, e a'Câmara Municipal de De<o"herto-MG::OflJETO: C,-
1ahclcecr c ",!,ulnr'a"panieipaçiio'd;i'('a,a-I~islãli"" li" 1'",lU""""
lmerlegis: MODAlI[l,\DE: No.<tem",s do dispo"" n<lAn, 15, d.
Lei nOll,M>6.de 11!06!I'I~3, bem e""'''' <\Ia.' altemÇÓCS:DATA DE
ASSI:-JATURA: 24ill~i~(l()4: \'lCiÊNCl,\, A r,,,,-ir da d'la de a,.
sinnwrn. ço'" "ige""i. cqLl;"a\eme11duraçlo do Progmma Inlcrlegi~:
S1(iN,\TARIOS: Pelo Senado Fed~ral . PROIJASEI\' - L,mn, Sr.
Pclrô"io Barba,a I.ima Ülr>'a\ho - i);reIM-E'CC\lli'>o:.Pelo.Con,'c.
n;ndo. V=ndnr_Tarc"io de Araújo Lim•. Po:sid<"I1leda Câmarn,M,,:'!'
nielpal'de-D=bcrlo-M(;. -•...- -
ESPt,ClE: Con",;ni" n": M(; ..11J24.'1(){)4. INTERI.E(;IS. e~lchrndo
emre o Cenlm de Informnlicn c Pmecs.<amenlOde Dad", dn Sell.d~
Fed~ral - I'RODASEN. nl"ando w:nn Ú'lt~O c.rrulOr d" I'm~rama
Im~rle~i, c , Câma", M,,,,;cipal dc Emre Rio< de Min,--<.MG:OU-
JET(): Eslat..:leeer c regular a r3rliripaçâo da Casa Lel'i,lnli"a no
Progr,1ma Imerlegi" MODALIDADE: Nu> I~rmm d" disr"'!ol no
ArI, ~5. da Le; n° ~,('('f,. de 11106i1QQ.l, hem cumo >un, altemç<"Cs:
D..••TA DE ASSINATURA: 1l71ll612()().t\lll.itNClA: A parl;r lia d'la
de ",-,inalura. com "is"nc;a ~qui""lcnte 11dura,ilo do Pr"l'ra",a In.
lerlq;i" SI(iNAT,\RIOS: Pelo Se""do Fede",1 . PRODASl.'N . l.',.
mo. Sr. Prlrôn;o Baro""1 Lima C",,'alhn • flirctor-E.'-"Culi,'o: I'elo
Cunveniad". Vereador Nil,on Vieira d. Co,ta. P""idente da Câm~T,1
M"nieipal de Enlro Rio< de Minas-MG.

ESPÉCIE: Cor,,".:nio n"; l>lG-JIJ.13/10f14- INTERLEGIS. ecld,rado
mlrt' o Cenlro de lor"rmAliea e Proc."anl~nln dc Dad"" dn Se""do
Federal - I'ROD..•.SI:r-.• "Iuandu eon,n Ó'11i'loExeeluor do Prn~rama
Interlcgt<-c • Ciimam Municipal dc Frei lnocencin-MG: OIlIEn)
Eslahekeer c regular a p'lrI;eipação da C,--,aLe!,i~laliva no PIO~'rnmn
lnlerlcgi.<: MODALIDADE: Nus 'cr-n"'" d<'>di<po<lo nO Art. 25. da
Lei n" K,(,(,~.de 211f1MI'I93.h<:me"mo ",a, allerarOc" DATA DE
ASSINATURA: 07/1)(\/21104:VIGH,CIA: A pOllir d. daI.' de a"
<iMI"r", com ";1'"noia CG"i,',lenle â du",çilo d" Program."\Inlcrlq:i<;
SIGNATARIOS: Pel" Srnad" Federal - PRonASEN - l.'.~m" Sr.
Prtmnl" I\arhn" Lin,a CIO",,,lho • D;relor_l.'u'CLJli,'.~:Pelo C"n"r-
"i.do. \'<:readur ~d""n Dias de Araúj". Presidemc da Câmara Mu-
oicipal de Frei I""",encio-Mc,j,

ESPI~CI[: Con,'cnio nO:I\.1G-)1407/2004 -INTERLEG1S, cdehmd"
mire " Cmtr" de Inform;\tiea e Proc.s..-.amcntode Dado, do Se"l1adn
Fedeml . PRODASEN. nluando como Orgnn bccu;cr do Pr,'gmma
Inlerlegi, c a Câmara Mun;cipal de Jl>SCnóp"li~.MG:OllJl.'T(): Es.
lnlx:l<:cerc regular a rJrlieipaçà" da Ca~1 Legi,laliva nO Pro8"ma
Inlcrkg;..: MODALIDADE: N", lermo, dn di>.p".'IO"" '\rI. 25. da
Lei n" K('U. de 111fl/>119~.1.hem.romo "'" ailernçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 17/fI<'J!Z(l(I4:V1GEl'ClA: A parlir d. dala de as.
,inalura. \'om "igi'ocia cqui"alente ii du"'çll" do Programa lr.lcrlcgis:
SIG:-.IA'I'ARIOS:Peln Senado Federal - PRODASEl'" - bmo. S,-
P~lroni" ll.rba" Lima Car>'alho - Direlor_lO,ccmi"o: Pelo C"tl"e.
niado. Vereador Manuel Tçi<eira ThItiSla rre<idcOle da Câmar" Mu-
niciflal de Jw.cn<\ro1i,.M(i.

ESPECK, C"a,'cni" o": M(i,3I:WlI2004. INTERLEiiIS. eelebradn
enlre " C<"I1ITOdo 1"I;,rm.liea o Proce,;.",mc"lo dc Dado, do Senadn
F,~krai - PROD,\SEN. 2luando como Orgn" EXITIllOrdo PrOl'rIlma
lalerl,!:i, c a Ciimam Municipal de Laranjal.MG: OBJETO: E~ta.
helceer c regular. participa",o da Ca.-.a 1."l'i,lali,'a no Prl'grnm"
Interlegi" MODAl.IDAllt: Nos lcrro'" dn di'i'0'lo no ,\n. 2~. da
l.e;"o ~.()h6. de 2IiOlíIJ'N.1. bem COm",'u.l' ailemç(';,:s: DATA DE
ASSINATURA: 17111612004:\'IGENelA: A partir én d'la de as.
,inal(l(1'. ~'"m ,'igeneia equivaknlo â durnça" do Programa 101<"rI''l,i"
SI(,NATARIOS, Pcl<,>Senado Federal - PllOO,\SEN . E~mn. Sr.
Petrúni" Barb0s3 Lim~ Carvalho - llirelnr-Exeruti,'o; Pd" Ciln,e-
niõldo.Vereador Amô"io M"nlC' M"ra,',. Pr~~illeole da Câm,m ,\lu.
nicipai de LarnnjpJ-M(i.

ESPEcn; Co~'eniu n", M(;.3iJ5I1l2004 - INTEltI.EG1S. celebn>d"
enlre o Cenlro de Infnrm:ltiea e PrnCe"alllenl" de nados do Se"ado
F",ieral - PRODASEN. aI"ando eu",o Órgão E.<eollwrdo Progmma
Imerlcgis ,. " Câmara Municipal dc Mind",;-M(;: OBJETO: E.<Ia-
beleeer ,e regular a panieip.lç/lo d. Ca,a L~~i,lali'a no Progmm~
Inlerkll": MODALIDADE: N", !CTIO,",do dl<ro<to no An. 25. da
l<:i n" S.t>l'J{,. de 211061IW.'. bem como ""a, allrrnç""': DATA DE
ASSINATURA: 17111&'lflfl.l~\'I(,ÉNCIA: A porlir da daltl de aio-
<;nalum. \',,>m';~Cnc;n equ;'""icme ii duraçào do Programa Imcrlq;i"
SIGI\'ATAIUOS: Pelo Senado !'cd."TIII- PRODASEN • Exm". Sr.
Pelronio lla,hrI,a Lima Car\'alh" • Oirel",".E~ee"liv~; PeI" C"nve.
niadu. \'cre.d", 10,~ Marrell' d. Sil.,.., Prc.<;deoled, Câma", MIL'
niripal d~ Minduri-MG,

ESPEClIO:Con,"ênio nO:M(;_JI4Il'112f)(l-f-INTERLEGIS. ",'Ichmdo
entre o Centro de Infurmálica c PrOC~'<am.:t\lnde Dadm. do SeMdo
fcdcml,- PROO..•.SEN. aluando eumo Ó'l'~" 1~<eculL'>rdo Programa
Inter1eg" e a Camara Muniripal dc No"a RCl-oCnde.Mli:OIl.lE'IO:
hmbe1ceer c regular. parlicip'-'Çãuda Ca,a I.~Si<lmi". O" Pro~'I'a",,,
lnter\esi~: MUDAUDAIlE: N,,, t""""" do d"l""ln n" Art. 2~. d"
l.ei n" K.6fJ6.de 11101>'1'1'13.t..:m c"mo ~"a~ allernçilr<: DATA DE
ASSINATUR,\: 17/fl/i12(){\.l:VI(;tNClA: A 1'1Mi.da dala de n~-
,inatura, çom ,'igencia equ;valetlle à duração rlo f'r,,!,ra,"a lolerlcg;<:
SlGNATARIOS: Pelo Sen~dil Federal - pROIlASEN ' E"mn. Sr.
Pctrônio Barba,a Lim, Ca" ••lh~ _ Din:lL'>r-E.,e<:U1i""Pelo Convc_
oiado. Vcrendor Rode"nld" ,\parecido Cn<la. Pre~;cente da C'im~ra
Mu"ieip:ll de Nova R=nde.MI;

ESI'ÉClE: Coo,c,,;o nO:MG-.11>6Sr.!OO4,INTERLEG1S_rclehrndn
enlre o CcnlTo de lnform;iliea " Prc>ee<..-.amcnl<>de Dado, d" Senado
Federal. PRODASEN. atuando CnOl<lÓrgão Exerutor do Programa
Imerlegi~ c a Câmara Muniripal de P:dfll 1I""ila-MG: OBJETO:
E\!ah~lt:eer c regular a particira,ilo da Ca'l:l l.cgislali,'a nO Prngrama
I"lorlegi<: MODALIDADE: N", lermu, do di~po'lo no Art. 25. ,Ia
Le; n° SN>I'I, de 111Of,!14Q~.bem eomn ,ua, allernçôo,: D"TA DE
ASSINATURA: 17/0('J:xlO4:Vn.;ÊNClA: A prmir d. data de a,.
~;nalurn. çom ,'igeneia cq"i,'nknlc ii duraçilo do 1'lO!,mmalnterlcgi<;
SlGNATARIOS: Pelo $(,,,,d,, Fedeml - PROnASEN - Exmo. Sr.
Petroai" Uarbosa Lim,' C"r,'alho - Diremr-E.,ee"li.o: Pelo C""ve'
r.iado. v,'rendor Ú'mar Pereim Ramo'. Presidenle da Câmara Mu.
r,ieip.11de I'cdra Bonila-MO .

ESPÉCIE: Cnn,'~ni" n': M(;-.lI.W4'~Of)4, INTERI.H)lS_ cdebr:uln
enlre " Cemro de Int<>rmâliellc PrrlC<."'-'ameah,>de D.d", do Scnad"
Federal. I'ROIJASEN. at"anrlc, eom" Or}!"" herulnr dn Pr''t!",ma
Interle!!i, c a Cãmara Muniripal ,I<:Sã" J,'>ln d" l>l"meninh,,-M(j:
OBJETO: Estabelecer c regular" pmiripação da C,,-," l..egi,lmi,'a 110
Pr~'T1Ima Imerle!,i" MODAUDADE: No< ten",,' do d;'p"'l<' t\"
,\rI. 25. da Lei n° ,;1.6(>1'1.,Ie 1110611<'>9.1.h<:me"m,' ,uas a11Craçllc~:
DATA Dl.' ASSINATURA: 07i()(,I1004: vlr;i:l':CIA: A partir da dai"
de a<~inatura. eoO) v;~>êociaequi.'alente â dur"çã~ d" Progra",a In.
leMg'>: SIGNATAR10S: Pelo S."ado F~deml _ PRODASEN . l.'x.
mO, Sr. Pelroni" Bnrbo<a Li",. Ülrv.lho • Dire\(]r.E,xceuli,'o: Pelo
Cooveniadu. V=ador Dor••.al cn, $nr.lo<. prç,;i,lenle da Cãm"", Mu.
ni~ip,1 de S.lo João do M~nl<:ninho.M(j.

ESp[:CIE: C"n"i:nio nO:MG-JIJ~K'1on4 _ INTERI.EGIS. eelebra,l"
cmre " Cenlro d~ Infonn:\(ica e Prr>c,,'amcol1,>de Dadn, d" Scoad"
Fedeml _ PRO[)ASEN. alU.n~o como Org••" Exeeulnr do Progmm"
Inleriegi, e a Câmara Mua;eip,,1 de S:k>Scha<lillo d" Mornnh:'lo-M(;:
OBJETO: blabelcccr c re~",lar a p.rticipaça" da C,,-<aLegi.<lali\'an"
Programa Interlegi<: .\10DALlDADE: No< ler""" d" d;'p"'h~ nO
Art. 25, dn L,'i n"'~,6M. de 1111I{,ll'l'l~.lx'm wmo 'ua.' .ilem\''' •.',:
DATADE ASSINATURA: 071061l1l()4:VI(;I~NCIA: A parlir ,ia rla'n
de a"inalo<m. coo) ";l'Cneia cqui, ••lrnle iJ d"m\.a" ,I" Pr,,!,rama I".
lerlcgi<: SI(,NATARIOS, I'd" Se""dn hderal _ I'ROIJASEN _ E".
mo. Sr, Pelmni" llorhcl<' 1.;n1Ol"a,,'alho ' lliO:I"r-Exccolli.-." Peln
Coa\'eniado. Veread"r Ramon Pnulino Carnl'iw. Pn:"idet\le da Câ_
mam M"niciral de São Sct>:I<Ii.10dn Mamnhfto.MI,.

ESf'EClE: Co",""nio n": MG-3IJ%110o.t -INnl~LEGIS. eel,'hmdo
emrc o C'"I1lrode Inform:illcll e PnlCc,-""ncolo <ie IJad", do Se"allo
Federal - PRODASEN. atuando eumo Orgao l.'xc'Cu'"rdo P"'ll •.•ama
Ir.terlegi~ e a Câm= Municip.1 de TrC~Coraei'>e.,-MG:OBJETO:
E,labele<.'erc regular a pIIrtie;p.ç"(l da Ca,a Lcgi,lali,"" n" Prl'gnlma
IUlCrlegb: ,\IODAUDADE: N"" lcrmo, d" di'p"'lo n<lArT.25. d.
Lei n" ~.r,f,(" de 11106I1Q9~.hem romo sua, "llcraço'lc<:DAT,\ DE
ASSINATURA: 2SiII5i21l1i4:VI(;ENClA: A panir da data de a,.
sin'lura. \~m, ,igeneia equivalenle à dUl1lç!" dn Prngmma Inlcrlcgi<:
Sl(j:-lATAR10S: Pelo Senado F<'de:'lll_ PRODASEN _ E"nl,'>, Sr,
Pelrc>ni"Bar\>n,;nLima Carraih" - Dirc'<,>c-E,-eruli"n:rei" C<",,'e.
niado. Vcreador Jo.,; Carl", Ferre;ra Gom.s. P,..".idet\I,' da Cdmara
,\Iunicipal de Trc. CUl'"JÇ'Õ<.",",MG.

ESPECIE: Cnn""nio ,,": M{j'.'l3nl~rM. INrERLEGIS, cdellra,l"
e,Ure o Cem", de Infi,rmáliea c Prnecs.<amcntode Dado, du Sen"du
Federal - PRODASEN. a1l1ando""mo Org~" Exeeulor do Pn,~mm,
Inlerlq;i< c a Câmara !l.lunkipnl de Uhaí_M(;: OBJETO; Estahd"'er
c regular a ranie;pacilu da ("asa Lq;i,laliva o', Pmgraro. Interlc~i"
MODAUOADE: Ne. le",""" d" di'ro<lO nu ArI. 25. di' l.ei n" R.r>!',{"
d~ 21106l1QQ.1.hem e"mo ~"a, alleraeõc" DATADE ASSll'ATlJRA:
flil(Jt,120()4:l,.'n;tNclA: ,\ p.,,"ir d, d.ta de ""ioatura. Ç()m"i!!~!lria
equi,'aletlll' ~ dum,àu d" Pr"t-rama lmerlegi-<;SI(;NATAR10S, Peln
Senado fedoral - PRO[)ASEN - Exmo, Sr. PClrô"io Barho,a Lillla
C,,,'alh,, . l.Jirelor-Excc\\\Í''': PeI" Cü",'eniado. Vcreador Jn,é I ie,
raldo Manin, SooIO. l'n:<;deme da Câmara Munir;pnl de IJhni.MI;
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- SENADO FEDERAL - ~.
--Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~

tnTERLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

il~'À!:\ .£;'<

fV\~W~; ,~r~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Descoberto
Rua Capitão Basílio, n° 39
Descoberto - MG
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